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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.242, DE 1999

(Da Sra. Maria de Lourdes Abadia)

Acre-::centa ü 3rt. ::~..1-A ao E::lat.uíoj d;3 Crian.;a ~ d,:, A,j,)I~::,:","nt07 - Lei nO :::.069, ,je 13 de
julho ,je 1990.

(APEN8E-SEAü PPOJETO DE LEI tJo~.1:2~I, [,E 198t3)

o CongressG Nad(.nal ,jecreta:

Art. \0 Acrescente-se o seguinte art. 244-A ao Estatuto da

Criança e do Adolascente - Lei nQ 8.069, de 13.07.90:

•Art. 244-A Coagir, induzir, constranger ou instigar, por

qualquer meio, criança üu adolescente à prática de crime.

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos."

Art. 2(' Esta lei entra em vigor n9 data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Com a presant€: proposlçaO, buscamos reprimir àqueles

que, de maneira inaceitável, se valem das crianças e dos adolescentes com o

propósito de alcançarem um desiderato criminoso.
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Optamos em propor tal modificação em sede do Estatuto da

Crianç.a e do Adolescente, 1J0rquanto tecnicamente o seu Título VII já trata "Dos

crimes e das infrações administrativas" perpetrados contra os mesmos. enquanto

que o Código Penal não cuida especificamente da matéria, quando muito a título
;aê agravantes, no C3S0 de concurso de pessoas (art. 6: E: seus incisos). oude

crimes como (I do constrangimento ilegal (art. 146) ou de ameaça (art. 147).

É necessário que haja uma tipificação própria, voltada para

uma realidade qUE: se fa:: CSIda vez mais presente no noasc cotidiano: adultos se

valem da inimpuíabilidade dos menores de dezoito anos para usá-los na prática

delituosa.

o projeto, portanto, busca incriminar tal procedimento, a fim

de coibir mais esta prática odiosa e covarde.

Sala das Sessões. em j <.{ de

~t:~
Deputada Maria de Lourdes Abadia

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS - CeDI"

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL .

PARTE GERAL
...................................................................................................................................................................................................................

TÍTULO V
DAS PENAS
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CAPÍTULO III
DA APLICAÇÃO DA PEI'IA
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- Agravantes no caso de concurso de pessoas
Art. 62. A pena s~rá ainda agravada .;>m relação ao agente que:
I - promove, ou organiza a cooperação no crime OH dirige a atividade dos

demais agentes;
II - eüage ou induz outrem à execução material do crime;
UI - instiga ou detennina a cometer o crinie alguém sujeito à sua autoridade

ou não-punível em virtudt de condição ou qualidade pessoal;
IV - executa o crime, ou nele pmtícipa, mediante paga ou promessa de

recompensa.
:1: ArtiJ,-l ';:0111 r2daçJ,J d21-::rmi/1<ld..l rd.1 Lei 11° 7. ~09, d:: 11 de jullkí ,f.:; 1984.

pARTE ESPECIAL

TITULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTIJLOVI
DOS CRIMES CONTR4\. A LlliERDADE INDlVIDUAL

Seção I
Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal

- Constrangimento ilegal
Art. 14ó. ConsLTanger alguém, mediante viültn(:ia üu grave ameaç~ ou

depois de lhe haver r~duzido, por qualquer outrü meio, a capacidade de resistênda, a
não fazer °que a lei pemlÍle, (lU a fazer o qUê ç-Ia nãü manda:

Pena - detenção, de 3 (três) mese5 a 1 (um) ano, ou multa.
- Aumento de pena
§ 1G As penas aplicam-se cumulativ3mt'nte e em dobw, quando, para a

execução do crime, ::.e reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.
§ 1? Além das penas comÍ1lJdas, aplicam-se as correspondentes à viülência.
§ 3° 1Tão Sê compreendem na disposi-;ão deste anigo:
I - a interven~ão médica ou cirúrgica, sem ü cctOsentinlênto do padente ou

de seu répresentallte legal, se justificada por iminente perigü Je vida;
II - a coação exercida para impedir suicídio.
- Ameaça
Art. 147. Ameaçar alguélll, por palavra, escrito (lU gest(l. (lU qualquer outro

meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e gnlVe: .
Pena - detençào, de I (um) a 6 (seis) meses, ou multa.
Parágrafo único. Somente se procede mtdimne representação.

............................................................................................................................................................................................................................................... ..

................................................................................................................................................................................................................ ..
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LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

DISP':'E S()8P..E (. E5TATUTe) [IA CRV\NÇA E DO
ADOLESCENTE, E [\A (IUTRAS PRüVIDÊNCLl\S.

LIVRO rI

PARTE ESPECIAL

TÍTULO VII
DOS CRII"lES E [IAS GJFR..A.Ç(,fS ADIvill'JSTRATIVAS

CAPÍTIJLO I
DOS CRIMES

Seção II
Dos Crimes em Espécie

Art. 244. Vender, fürnecer ainda qUç gratuitamente (lU entregar, de qualquer
fornla, ;j (:riança ou adok-scentç fogos de estampido ou dé" artifkiú, ~x(~eto aqueles que,
pelo seu reduzido potencial, sé"jam incapazes d~ provocar qualquer dano fisico em caso
de utilização indevida:

Pena - detençãú Jé" 6 (sei:.) meses a 1 (düis) ::U10S, e multa.

CAPÍTIJLO II
DAS n'lFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E

DAS DISP()SIÇ(IES rIt,JAIS E TRA.NSITÓRL~S

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsávd por estabelec.imento de
aten,,~ã(t à saúde t de ensino nmdamental, pré-escola üu creche, de c.omunicar à __
autoridade competente os Ca50S de que t~nha conhé"cimentü, envolvendo suspeita ou
confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o
dobro em caso de reincidência.
... .o .
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